A Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS com vistas a contribuir com as propostas de alteração da legislação estadual de prevenção e proteção contra incêndio, após análise das propostas apresentadas pelo CREA e pelo Corpo de Bombeiros Estadual por sua assessoria jurídica e aprovação dos Presidentes das Associações de Municípios, apresenta as seguintes sugestões e reivindicações:


1. LEI Nº 10.987, DE 11 DE AGOSTO DE 1997.


Proposta nº 1:


Alteração dos §§ 1º e 2º do art. 1º, que passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - ...


Parágrafo 1º - O Corpo de Bombeiros Estadual, nos municípios em que possua destacamento, realizará inspeção anual nos prédios considerados de risco grande e médio e a cada dois anos nos prédios considerados de risco pequeno.


Parágrafo 2º - Nos prédios já construídos, o Corpo de Bombeiros Estadual, expedirá notificação sobre os planos de prevenção e proteção existentes, especificando suas deficiências, tendo em vista as normas legais e assinalando prazos para a sua adequação.”


Justificativa:


A alteração serve apenas para deixar claro que a regra refere-se ao Corpo de Bombeiros Estadual, uma vez que existem os serviços civis auxiliares municipais de combate ao fogo, usualmente denominados de Corpo de Bombeiros Municipal.


Proposta nº 2:


Alteração do art. 2º que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - ...


Parágrafo 1º - ...


Parágrafo 2º - O descumprimento do prazo para a apresentação de plano de prevenção contra incêndios e o dos prazos assinalados na notificação ou advertência ensejará a autuação proprietário para sanar a irregularidade no prazo de 30 dias, ou apresentar defesa, sob pena de lhe ser aplicada multa, conforme segue:


o descumprimento do prazo para a apresentação de plano de prevenção contra incêndios ensejará multa de 25 a 50 UFIRs; e 


o descumprimento dos prazos assinalados na notificação ou advertência ensejará multa de 30 a 75 UFIRs, para cada item não instalado ou não regularizado.


Parágrafo 3º - A gradação da multa observará os seguintes critérios e os valores constantes do quadro anexo (trabalhar os valores em conjunto com demais membros da comissão):


I - a atividade a que se destina;


II - a dimensão do imóvel;


III - o grau de risco do imóvel.


Parágrafo 4º - A defesa do autuado será oferecida no prazo de dez dias, por petição dirigida ao Comandante do destacamento local do Corpo de Bombeiros, ficando suspenso, enquanto não decidida a impugnação, o prazo previsto no parágrafo segundo.


Parágrafo 5º - A  primeira reincidência ensejará a aplicação da penalidade original em dobro e a segunda acarretará a interdição do prédio.


Parágrafo 6º - Os prédios que oferecerem risco de vida aos seus usuários ou transeuntes, por apresentarem elevada probabilidade de incêndio ou desabamento, e aqueles tornados perigosos pela ausência de itens mínimos de segurança contra incêndios poderão ter sua evacuação ou interdição determinada pelo pelo Corpo de Bombeiros.”


Justificativa:


§ 2º 


A primeira penalidade deve ser mais branda porque refere-se a primeira iniciativa que deveria ser adotada pelo proprietário, e a segunda, mais severa, pelo fato de que ele já foi cientificado e/ou advertido de alguma irregularidade cometida.


§ 3º 


A redação dada ao parágrafo terceiro visa observar a gradação da pena de multa de forma a atender as diferentes características dos imóveis.


§ 4º 


A alteração proposta tem por finalidade observar o direito de defesa, garantido constitucionalmente, e estruturar adequadamente o procedimento de fiscalização.





Proposta nº 3


Inclusão dos seguintes artigos, renumerando-se os demais:


“Art. 4º - Os municípios que tiverem Corpo de Bombeiros Municipal deverão atender as exigências desta Lei, podendo estabelecer outros parâmetros de acordo com as peculiaridades locais.


Art. 5º - O Corpo de Bombeiros do Estado e dos Municípios atuarão de forma conjunta e manterão cadastros integrados.


Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos por Comissão integrada pelos órgãos estaduais e municipais e entidades privadas afins da comunidade.”


Justificativa:


Estas sugestões foram consenso da comissão que está analisando a matéria.





Proposta nº 4


Aproveitamento de artigos dos atuais decretos estaduais que regulamentam a matéria, com pequenas alterações, conforme segue:


“Art. 7º- As Normas de Segurança Contra Incêndios previstas nesta tem por finalidade fixar os requisitos mínimos exigidos nas edificações e no exercício de atividades profissionais estabelecendo especificações para a segurança contra incêndios no Estado do Rio Grande do Sul ( Definição destas normas pelo CREA).


Art. 8º - Todas as ocupações estarão sujeitas as presentes disposições, excetuando-se as edificações uni-familiares.


Art. 9º - O exame dos planos e as inspeções dos sistemas de prevenção de incêndio nos prédios serão feitos pela Brigada Militar do Estado, através do Corpo de Bombeiros ou pelo Corpo de Bombeiros Municipal, observada a competência respectiva.


Art. 10 - Compete ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul e dos Municípios, a qualquer tempo, planejar, estudar, analisar, aprovar, vistoriar e fiscalizar todas as atividades, instalações e equipamentos de prevenção e proteção contra incêndio e outros sinistros no âmbito de sua competência.


Art. 11 - Estas Normas serão aplicadas à todas as edificações existentes, à construir, em construção, em reforma ou ampliação e mudanças de ocupação, mesmo que instalados temporariamente.


Art. 12 - O proprietário da edificação ou estabelecimento, solicitará inspeção ao Corpo de Bombeiros, sendo expedido o laudo, de correção ou liberação, devidamente numerado, sendo que deverão ser aceitos pedidos de inspeção parcial, com a expedição de laudo parcial, quando se tratar de risco isolado, devidamente especificado.


§ Único - Nas edificações com mais de um tipo de risco, não havendo compartimentação da área, prevalecerá a classificação do maior risco em todo o prédio.


Art. 13 - O Corpo de Bombeiros da Brigada Militar poderá ministrar disciplina de Prevenção à incêndio e outros sinistros, nos estabelecimentos de ensino em geral, mediante convênio específico.


Art. 14 - O Corpo de Bombeiros deverá investigar as prováveis causas dos incêndios que vierem a ocorrer, produzindo com isso subsídios para procedimentos preventivos.


Art. 15 - Serão aceitas, na inexistência de dispositivo federal ou estadual, as normas da “National Fire Protetion Association” (NFPA), “Fire Offices Committee” (FOC), “Britanic Standard Institute” (BSI) e “Deutsche Industrie Normen” (DIN).””
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